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REQUERIMENTO 

 

Requer informações sobre denúncias de falta de 

servidores na UBS do Jardim São Guilherme, 

impossibilitando o funcionamento da farmácia no 

período da tarde. 

 

CONSIDERANDO que a Unidade Básica de Saúde (UBS) do Jardim São Guilherme, 

situada na Rua Belmiro Moreira Soares, s/n - Jardim São Guilherme, é um importante 

ponto de atendimento médico e farmacêutico para a população local; 

 

CONSIDERANDO que a acessibilidade e a disponibilidade dos serviços de saúde são 

direitos fundamentais assegurados pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 

Município de Sorocaba; 

 

CONSIDERANDO que este gabinete recebeu diversas denúncias relatando a falta de 

servidores na referida UBS, o que tem prejudicado o pleno funcionamento da 

unidade, especialmente da farmácia durante o período da tarde; 

 

CONSIDERANDO que a ausência de funcionamento da farmácia no período 

vespertino impacta negativamente a saúde dos moradores, que dependem da 

dispensação de medicamentos para o tratamento contínuo e emergencial de suas 

condições de saúde; 

 

CONSIDERANDO que a insuficiência de pessoal na área da saúde pode resultar em 

sobrecarga de trabalho para os profissionais em exercício, comprometendo a 

qualidade do atendimento prestado aos munícipes; 
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CONSIDERANDO que a transparência e a eficiência na gestão dos recursos humanos 

da saúde são fundamentais para a garantia de um atendimento digno e eficaz à 

população; 

 

CONSIDERANDO que a fiscalização e o acompanhamento das ações e serviços de 

saúde são deveres inerentes ao exercício do mandato legislativo, visando assegurar o 

bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos; 

 

             REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, visando responder ao que segue: 

 

1) Quais são os motivos para a falta de servidores na UBS do Jardim São 

Guilherme, especialmente no setor da farmácia? 

2) Quais medidas estão sendo tomadas para solucionar a carência de pessoal 

na referida unidade de saúde? 

3) Existe algum plano de contingência para garantir o funcionamento contínuo 

da farmácia durante todo o horário de expediente da UBS? 

4) Quantos servidores estão atualmente alocados na UBS do Jardim São 

Guilherme e qual é a demanda média de atendimento diário dessa unidade? 

5) Houve recentemente a contratação ou a transferência de servidores para 

suprir as necessidades da UBS do Jardim São Guilherme? Em caso afirmativo, 

favor detalhar. 

6) Quais são os critérios utilizados pela Prefeitura para a distribuição de 

servidores nas UBSs do município? 
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Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 

2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. DM (002772) 

 

Sorocaba, 12 de junho de 2024 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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